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Projeto de Lei N».29/2007

Dispõe sobre a
obrigatoriedade de manter
cursos de preservação do meio
ambiente nas

escolas municipais e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições Legais aprova e o chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte

lei:

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal obrigado a ministrar cursos sobre
preservação do meio ambiente, em todas as escolas municipais de Anchieta.
Parágrafo Único -O curso que se refere este artigo poderá ser ministrado
juntamente desde que haja outra matéria correlata no currículo
escolar, e também fique caracterizada sua administração e a especificação
do assunto.

Art. 2" - O Poder Executivo poderá ainda firmar convênios com entidades
representativas das questões ligadas ao meio ambiente, instaladas no
Município para ministração dos cursos.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Ulisses Guimarães, 09 de Outubro de 2007.

sm, mo/ Ao SALVAREZ

VEREADOR

Presidenta
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PARECER CLJR

Parecer n° 217

Da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final sobre análise do projeto de lei

n° 29/2007, que dispõe sobre obrigatoriedade

de manter cursos de prevenção do meio

ambiente nas escolas municipais, e dá outras

providências.

Relator: Valber José Salarini

I - Relatório:

Trata-se da análise do projeto de lei n° 29/2007, que dispõe sobre

obrigatoriedade de manter cursos de prevenção do meio ambiente nas escolas

municipais e dá outras providências.

Projeto devidamente protocolizado, junto á Secretaria da Câmara, trouxe

em anexo a Justificativa, que expõe os motivos para apresentação da

propositura.

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 30.10.2007 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados às comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.
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II - Análise;

Este relator, analisando o projeto em questão que trata de criação de

programa dentro da secretaria de educação, chegou a conclusão que o mesmo

é ilegal e inconstitucional, pois fere o princípio da independência dos Poderes,

uma vez que trata de matéria privativa do Poder Executivo, quanto a sua

iniciativa.

A decisão tem seu fundamento no art. 44 da LOM, o qual prevê os casos

de iniciativa privativa do Executivo.

Segue ainda cópia do parecer do NDJ empresa de consultoria que

presta serviços a este Poder no mesmo sentido.

Portanto, tendo em vista os argumentos trazidos acima, não merece

prosperar a presente proposição.

III - Conclusão:

Diante do exposto, sou de parecer contrário ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos nobres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 03 de dezembro de 2007.

ValberJosé Salarlni_
Relator

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na integra o parecer de seu
relator.

Benedito Miranda
Presidente da CLJR

Auyb Salvarez
Membro da CLJR



CONSULTA/8765/2007/TR/mn

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA - ES

At.: Dr. Marcelo de Souza Amaral

Consulta-nos a Câmara Municipal de Anchieta - ES, conforme o e-
mail de

21/11/2007.

A orientação da Consultoria NDJ é no seguinte sentido:

Câmara Municipal - Projeto de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade

de manter cursos de preservação do meio ambiente nas
escolas municipais e dá outras providências - Vício de iniciativa
- Serviço público municipal de educação - Imposição de
determinada atribuição a órgão ou entidade da Administração Pública
- Autorização para firmar convênios - Iniciativa privativa do chefe
do Poder Executivo - Observações pertinentes.

Câmara Municipal - Projeto de lei que dispõe sobre tornar
obrigatório o exame de avaliação geral de saúde nos alunos que
ingressarem nas escolas públicas municipais e dá outras
providências - Vício de iniciativa - Serviço público municipal de
educação e de saúde - Imposição de determinada atribuição à
Secretaria Municipal de Saúde e a de Educação - Iniciativa
privativa do chefe do Poder Executivo - Observações pertinentes.

Câmara Municipal - Projeto de lei que dispõe sobre a criação
do "Programa de Incentivo às Atividades Artísticas e Integração
Social" para crianças e adolescentes carentes e dá outras

providências - Vício de iniciativa - Modificação nos serviços públicos
e/ou aumento de despesas - Iniciativa privativa do chefe do
Poder Executivo - Observações pertinentes.













DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a rejeição da matéria constante do projeto de lei n°
29/2007, de autoria do Poder Legislativo, conforme parecer prévio da Comissão
de Legislação, Justiça e Redação Final desta Casa, bem como manifestação
8765/TR/mn da NDJ Consultoria, determino o arquivamento dos autos.

Anchieta - ES 03 de dezembro de 2007.

PRESIDENTE DA CAMARA

Edson Vando Souza


